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MINISTÉRIO DA FAZENDA

C()NSELI-I0 .ADMINISTRATIV() DE RECURSOS FISCAIS
SECII:lNDA SEÇÃO DE ..11_11,CAM.EN'l O

Processo n"	 13884.002047/2003-11

Recurso n"	 136.212 Embargos

Acórdão n"	 2201-00.099 — .2" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 06 de maio de 2009

Matéria	 RESSARCIMENTO DEIN

Embargante	 1 RIBER StifIN AMÉRICA I,A rIN A LIDA

IlnÉcressado	 1 Turma Ordinária, da 2" C'',amai a, da 2' Sessão do CARF

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUT OS INDUSTRIALIZADOS - 11'1

Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2000

M..ATÉRI.A DE CONS'l ITUCIONALIDADE.

A esfera administrativa não tem competência para apreciar matéria de
constitucionalidade de normas, conforme Súmula n' 02, in vcrbis:

"O Segundo Conselho de Canb ibuintes não é competente para se pr(munciar
sobre a inconstit acionai idade de legislação tributaria,"

Embargos acolhidos,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da 2" Camara/l" -fuma Ordinária, da 2" Seção do
(.:`,ARF, por unanimidad - -de otos, er, acolher os emb' rgos de declaração para rerratiticar o
Acórdão n" 203-13.22'., T ( termos	 O	 „a:o -.

61, /1 
• G. LSON	 , )0 SENM1RG

Presidenle

JEAN	 IVI.1.NDONÇA

Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, Os Conselheiros Emanuel Carlos
.Dantas (Suplente), Andréia Dantas Moneta. Lacerda (Suplente), Odassi Guerzoni Filho, José
Adão Vitotino de Morais, Fernando Marques Cleto Duarte e Dalton Ccsar Cordeiro de
Miranda._

Relatório

'frata.-se de embargos de declaração (11s.258/262) ao acórdão 	 203-13.223
(246/251), prolatado no .julgamento do Recurso Voluntário	 136.212 (fls.2 I 7/241), na sessão
de 03/09/2008.

Na. ocasião a recorrente pretendia ser ressarcida do crédito do IN em
decorrência e aquisição de instintos isentos, imunes ou tributados à. aliquota ze,ro.

(.:ontbrine argumentação da embargante, no voto roi negado o ressarcimento
aos produtos adquiridos à. aliquota zero.. No entanto, houve omissão no tocante aos insumos
isentos e não tributados.

Por essas razões, a cmbargante pediu que seja sanada essa omissão.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro JFAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA, Relator

O embargo de declaração é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razão pela qual dele torno conhecimento.

Será analisado somente o pleito relativo à matéria que roi omissa no acórdão
embargado, ou seja, o pedido dc ressarcimento da aquisição de produtos isentos e não
tri britados

A embargante defendeu seu direito ereditório relativo à aquisição de produtos
isentos e não tributados, sob o argumento de que (leve ser respeitada a. técnica da não
cumulatividade disposta no art. 153, parágrafo 3, inciso II, da Constituição Federal.

Argumentou a. embargante que a esfera administrativa tem legitimidade para
analisar a ilegalidade ou a. inconstitueionalidade de uma norma tributária, sob pena de limitar a.
ampla defesa do contribuinte, pois quando a. Administração analisa a in.constitucionalidade de
determinada norma, ela não está. fazendo nada além de aplicar a Constituiçã • c, ao mesmo
tempo, está defendendo o interesse público, affistando um ato administrativo ci alo de vicio.

Contestou O entendimento da DR1 de que o principio da não crmulatividadc
não é amplo e irrestrito. Sustentou que tal principio está assegurado pel, 2onstituição,
portanto, não pode ser modificado ou limitado por qualquer norma.
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Acontece que o fundamento do recurso voluntái io leva à constitucional idade
da norma, o que impede a apreciação deste (..- onsellio, em razão da Súmula 02, in verbi:s.

"O .S'egundo Coluelho de Contribuintes' não é competente para
.s-e. pronunciar s-obre i p inCürliallíCiOnalidade de 102151(7(40

ibu lá, ia"

acolho os embargos de declaração para rerrati ficar o acórdão e
negar provimento ao pedido de ressarcimento da aquisição de produtos isentos e não
tributados, aplicando a Súmula 02 deste Conselho.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009
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JEAN CLEt7 '	 O -'4--NitERDONÇ
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